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Lei nº 536/2017

"Dispõe sobre as alterações na LC 442/2011 - Código Tributário
Municipal, visando adequação da mesma aos ditames da LC 157/2016, e dá outras
providencias"

A Câmara Municipal de Pavão/MG aprovou, e eu Prefeito Municipal Luciano Balarin
Gonçalves, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 10
- Altera os incisos do art. 26 da LC 442/20 I I, que trata do local do recolhimento do

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, acrescenta novos serviços, a saber:

Art. 26 - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento
prestador ou, na falta de estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas
hipóteses previstas nos incisos I a XXv, quando o imposto será devido no local;

1- do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento,
onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1Q do art.25 desta Lei Complementar;

/I - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços
descritos no subitem 3.5 da lista de serviços;

/lI - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista de
serviços;

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista de serviços;

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e conqêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.05 da lista de serviços;

VI- da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação
e destinação final do lixo, rejeitas e ouros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no
subitem 7.09 da lista de serviços;

V/I- da execução de limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis,
chaminés, piscinas, parques, jardins e conqêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10
da lista de serviços;

V/lI- da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores. No caso dos serviços
descritos no subitem 7.11 da lista de serviços;
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IX - do controle de tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos
e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista de serviços;

X - Vetado

XI- Vetado

XII- do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, carvoejamento, preparação de
solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração
florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas
para quaisquer fins e por quaisquer meios.

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso
dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista de serviços;

XIV - da limpeza e drenagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista de serviços;
XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso de serviços descritos no subitem
11.01 da lista de serviços;

XVI- dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados,
no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista de serviços;

XVII - Do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos
serviços descritos no subitem 11.04 da lista de serviços;
XVIIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos
serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13 da lista de serviços;

XIX - do município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo
item 16 da lista de serviços;

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou na falta de estabelecimento, onde ele
estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista de serviços;

XXI- da feira, exposição, congresso ou congêneres a que se referir o planejamento, organização
e administração no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista de serviços;

XXII- do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário ou metroviário, no caso dos serviços
descritos pelo item 20 da lista de serviços;

XXIII- do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09~

XXIV - do domicílio do tomador do serviço, no caso dos serviços prestados pelas administradoras
de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01;

Rua Getúlio Vargas, nº 123, Centro,
CEP.39814-000 - Pavão/MG - Brasil



-PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVAO/MG

CNPJ n.º 18.404.772/0001-54
TeI. : (33) 3535- 164 1

Trabalhando com responsabilidade!

PREFEITURA DE ,..,

PAVAO
xxv - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.

§ 1º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista de serviços, considera-se
ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada município em cujo território haja extensão
de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação,
sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, ~ompartilhado ou não;

§2º - No caso dos serviços a que se refere o item 22.01 da lista de serviços, considera-se ocorrido
o fato gerador e devido o imposto em cada município em cujo território haja extensão de rodovia
explorada;

§ 3º - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador
nos serviços executados em águas marítimas, executados os serviços descritos no subitem 20.01.

Artigo 2° - Altera o § I° e § 2° do art. 28 da LC 442/20 11, que trata da Alíquota e da Base de
Cálculo do ISSQN, a saber:

Art. 28 - O imposto incidirá sobre o preço do serviço conforme tabela de alíquotas de incidência
constante do Anexo 'li desta Lei;

§ 1º - Sobre a base de cálculo estabelecida neste artigo, poderão os contribuintes beneficiar-se
das seguintes deduções:
I - O valor do pagamento das subempreiteiras já tributadas pelo Município, na prestação dos
serviços descritos no item 7 e subitens da lista de serviços referida no "Caput";
li - O valor dos materiais produzidos pelo prestador dos serviços, conforme previsto nos itens
7.02 e 7.05 da lista de serviços constantes do anexo li desta Lei;
li' - o valor pago a terceiros, devidamente acobertados por documentação fiscal eficaz,
prestadores de serviços gráficos e de vinculação na prestação dos serviços descritos no item 13.4
da lista de serviços referida no "Caput".

§2º - Os contribuintes classificados como microempreendedores individuais, microempresas e
empresas de pequeno porte, assim descrito na Lei 123/2006 - Lei Simples Nacional e alterações,
e que são enquadrados no regime de recolhimento pelo Simples Nacional, terão suas alíquotas
de incidência fixadas nas tabelas constantes da referida legislação e suas atualizações.

Artigo 3° - Altera os incisos I e 11do art. 39 da LC 442/2011, e também o § 4°, e acrescenta o
§ 5° ao artigo supracitado, que trata da Escrituração Fiscal do ISSQN, a saber:

Art. 39 - Os contribuintes do imposto sobre serviços sujeitos ao regime de lançamento por
estimativa, alíquota sobre a receita bruta de serviços ou anual, ficam obrigados a:
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I - manter escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados, mesmo que eletrônica,
ainda quando não tributáveis;
" - emitir nota fiscal de serviços, eletrônica ou não, ou outros documentos admitidos pela
legislação, por ocasião da prestação dos serviços.

§ 4º - O Poder Executivo poderá adotar, completamente ou em substituição, quando forem
insatisfatórios os elementos da documentação regular, instrumentos e documentos especiais
que possibilitem a perfeita apuração dos serviços prestados, da receita auferida e do imposto
devido, estando inclusos entre estes instrumentos, a instalação de sistemas eletrônicos no
estabelecimento do contribuinte, para captura de dados que levem a correta receita de serviços,
como base de cálculo do imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

§ 5º - Os sistemas eletrônicos de captura de dados a serem instalados no estabelecimento do
contribuinte, a que se refere o § 4º deste artigo, serão regulamentados por ato próprio do
Executivo Municipal, por ocasião da execução das referidas instalações.

Artigo 4° - Altera o art. 80, que trata da alíquota de incidência do Imposto Sobre Transmissão de
Bens Imóveis - ITBI e acrescenta o parágrafo único, que fica com a seguinte redação:

Art. 80 - A alíquota do imposto de transmissões será:

1 - Nas transmissões ou cessões a título oneroso, considera-se como base de cálculo o valor da
transação ou valor venal calculado pela autoridade tributária, deste o maior.

a - Alíquota de 3% (três por cento)

Parágrafo único: No caso de avaliação pela autoridade tributária, se utilizado valor irrisório ou
muito abaixo em relação ao preço de mercado, responde a autoridade tributária pelos eventuais
prejuízos causados ao erário público.

Artigo 5° - Acrescenta o § 3° ao Art. 286, a saber:

Arf. 286 - ...

§3° - No caso do contribuinte requerente ter débitos com a Fazenda Pública Municipal, o mesmo
poderá ser parcelado e quitada aprimeira parcela, possibilitando a emissão de Certidão Positiva
com Efeito de Negativa, que terá o mesmo efeito e prazo de validade da Certidão Negativa de
Débitos.
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Artigo 6° - Altera o ANEXO 11- LISTA DE SERVIÇOS, constante da LC 442/2011, a saber:

1 - Serviços de informática e congêneres.
1.01-Análise e desenvolvimento de sistemas.
1.02 - Programação.
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens,

videos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e
congêneres.

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos,
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado,
incluindo tablets, smartphones e congêneres.

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
1.06 - Assessoria e consultoria em informática.
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e

manutenção de programas de computação e bancos de dados.
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva de conteúdo de áudio, video, imagem

e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a
distribuição de conteúdo pelas prestadoras de serviços de acesso condicionado, de que trata a
Lei n".12.485/2011, sujeita ao ICMS).

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção
civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo,
paisagismo e congêneres.

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem,
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação,
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de
anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.

7.04 - Demolição.
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e

congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora
do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos
de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador
do serviço.

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres.
7.08 - Calafetação.
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e

destinação final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis,

chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.
7.11 - Decoração ejardinagem, inclusive corte e poda de árvores.
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7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos,

quimicos e biológicos.
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização,

desratização, pulverização e congêneres.
7.14 - (VETADO)
7.15 - (VETADO)
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, preparação de solo,

plantio, si/agem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e
dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para
quaisquer fins e por quaisquer meios.

7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas,

açudes e congêneres.
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia,

arquitetura e urbanismo.
7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento,

levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofisicos e
congêneres.

7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação,
testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e
explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.

7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e

de embarcações.
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas.
J 1.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de

qualquer espécie.

13 - Serviços relativos afonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.
13.01- (VETADO)
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e

congêneres.
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução,

trucagem e congêneres.
13.04 - Reprografia, microfilmagem e digita/ização.
13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição,

clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de
comercialização ou industrialização ainda que incorporados, de qualquer forma , a outra
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, como bulas, rótulos, etiquetas, caixas,
cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS

14 - Serviços relativos a bens de terceiros.
14.01 - Lubrificação, limpeza, Iustração, revtsao, carga e recarga, conserto,

restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos,
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas,
que ficam sujeitas ao ICMS).
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14.02 - Assistência técnica.
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam

sujeitas ao ICMS).
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus.
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento,

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento,
plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres, de objetos quaisquer.

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e .equipamentos, inclusive
montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido.

14.07 - Colocação de molduras e congêneres.
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto

aviamento.
14.10 - Tinturaria e lavanderia.
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.
14.12 - Funilaria e lanternagem.
14.13 - Carpintaria e serralheria.
14.14 - Guinchos intramunicipal, guindastes e içamento.

16 - Serviços de transporte de natureza municipal.
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário,ferroviário e

aquaviário de passageiros.
16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal.

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e
congêneres.

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens
desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação efornecimento de dados e informações
de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral,
resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura
administrativa e congêneres.

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica,
financeira ou administrativa.

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra.
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço.
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de

campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais
publicitários.

17.07 - (VETADO)
17.08 - Franquia (franchising).
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.

17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos
e congêneres.

17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de
alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.
17.13 - Leilão e congêneres.
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17.14 - Advocacia.
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.
17.16 - Auditoria.
17.17 - Análise de Organização e Métodos.
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira.
17.21 - Estatística.
17.22 - Cobrança em geral.
17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção,

gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral,
relacionados a operações de faturização (factoring).

17.24 -Apresentação de palestras, conferências, Seminários e congêneres.
17,25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade

em qualquer meio (exceto livros, jornais periódicos e nas modalidades de serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita).

25 - Serviços funerários.
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de

capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos;
desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento,
embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.
25.03 - Planos ou convênio funerários.
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitério para sepultamento.

Artigo 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Pavão/MG, 18 de Outubro de 2017.

LUCIANO LARIN GONÇALVES
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